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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providênciãs nccessánas
para autuar o documento anexo em processo e devolver a esta SCCOi
Inlerlegis/SF.

EMENTA: Formalização de Termo de Adesão do Projeto de M••dernização
Legislativa - PML. da Câmara Municipal de:

SABARÁ- MG

Atenciosamente.

• 1'iOEM[A'.~~TOS
Chefe do Serviço de Con (ós e Convênios~

limo. Senhor
.JORGE BATISTA l'iUNES
ChcJ"c do SEPROT
Senado Federal



Q
....

" ,"~. . SENADO FEDERAL
" , ' Secretaria Especial do Inlerlegis - SINTER

•

•

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

['rlpo de.CãSãi::JDAssem~lél. Legisloti•• lrIC~ra Mun;oip~ [Qid.~p'iiiiRmentares:LJ
"lf!o!!!~_<!~~~B_~LtllL(Ji~_r;_ia(;\

rg~_~çii]]_"i<'-_~~~l>_C_"_"_A__ ,"_"_T_O ._~-.!:I . _

[çi'~_a~~1 :53-'=-04_"_'____ J ~uF,nD..1.G-@[p:":34,Jcs--,-2"W

(,!õtj~~JOO'(3l\.2~3_J_.jj.'_,- I [FA.i(J (3~)36J,,'! ..:Jl.?-L
r!,~",_ail:j. I
i!,!oiiiepage:ll (jJt~'W. C\:l.~>-o.M>-'£.o.-,=- .n?1-' ~ o~.h I

[C_N~J:~02_.:U3r;39 't=!.i ccc..i- '-t 3 ~

1,':=',,- Identifica.çlio do ~residente'i"'-~I
[.!'l~,!,~c"mplelo.dD~a:~amentar:J_h1J\.-,,)K.r L"S c ..~~_BD~_~_Sl_L,:!, ti,

tNomB:~~rtam8mar:ILr~f10R~ LiO 'b fi (L~O£R • I [fiarlid.D t>bT

[MaiiCliitti:~ai1ameilta!.(.laIm"~_~I:Início:11---.:?- o o ,9 I (Fii'iil 2. <O L L

[AflI~;;;áji~("-"'J!I.!!I<i...!!!'ljjLo~ioeL6 _1'-J fSUo: ]_~6tC.01.."" "'c

IJj;i_<!!.o_~i!SJ:3\! 9JJ;~~13"<;_ . [FAX:i'3~)~Oj.U(i2.

ll::_"!,,-!II:'ai ~ Cc"-,:.i-J~.c-:-6o.-..\.c~<>-\"6 te ,/6-h.....<J. (Oh, _ ~~o. .1
lH.""" epa!ie= Jlt Y>:< ti.. J." Yi.Go 6w..~o Jc-- eL,<:<..'-'--'<.L-W';<>' b;<> .. '71 #- '-tr- L':,_h ~
Solicito a adesAo da Casa Legislativacujos dsd''''''''Icos congtam acima Indicados.

G.~c ,d-"2!JLCH. ~'" -?~\j.-ÇJ ~
Lo""l. doia "'!Slna!ur.doPIS"de"!.

J



Senado Fooeral
Secretaria Especial do InterIegis- SINTER
Serviço de Contratos e COllvênios _ SCCO

Via N2 Anexo E do Senado Federal Ed. Interlegís
CEP: 70165.900 Brasília-DF _ (61) 3303-2599 mrfii;LEGIJ

L.

Oficio nO.022f2011 - GABINTISINTER

Brasília, 31 de agosto de 2011.

Assunto: CONVÊNIO

Senhor Presidente,

1. Formalizada a sua adesão ao Programa Interlegis 11, encaminho a Vossa
Excelência o instrumento de Convênio a ser firmado com a Secretaria Especial do
Interlegis, onde será dado prosseguimento a integração dessa Casa Legislativa à
Comunidade Virtual do Poder LegislaHvo, nos termos do Plano de Modernização
Legislativa (PML), tomando disponiveis suas informações (projetos, eventos, ações dos
parlamentares etc.), modernizando suas atividades legislativas e administrativas,

2. Para que a Câmara efetive a referida ação, Vossa Excelência deverá providenciar,
no prazo de 15 (quinze) dias, a devolução dos seguintes documentos:

3. 'As três vias devidamente assinadas do Convênio de Participação, que é o
documento legal de compromisso da Câmara com a Secretaria Especial do Inlerlegis,
exigido pelas normas do Programa Inlerlegis II como requisito para participação no Plano
de Modernização Legislativa - PML.

4. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa Interlegis _ Av. N2
Anexo "E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF, obrigatoriamente por
sedex, para que possamos acompanhar o trâmite nos correios, evitando assim o extravio
da correspondência.

Respeitosamente,

4-"';6kc
'~Haroldo FeitoSiÍ I ajra

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

A Sua Excelência o Senhor
MAURíLIO BARBOSA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de SABARÁ- MG



Brasilia, 28 de setembro de 2011

Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis- SINTER

Via N2 Anexo E do Senado Feder'al Ed. Interlegis
CEP: 70165-900 Brasília-DF

(61) 3303-2599

Ofício nO0266/2011-GABINT/SINTER

Excelentíssimo Senhor
Vereador MAURiLlO BARBOSA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de SABARÁ - MG

Assunto: Falta de assinatura

Senhor Presidente,

1. Encaminho novamente a Vossa Excelência as três vias do
Convênio nOMG - 189 - InterlegisJPrograma de Modernização Legislativa-
PML que nos enviou assinadas, referente à participação da Cãmara
Municipal de SABARÁ - MG no Programa Interlegis.

2.' .. , :-Para"a de'Vida-vafiélaCie-aêile-rii1ó-de''Convênfo?S6ffCifO-a 'á'ifsíi1atura, " . '. '.',C.~.,.... _.-',,,"'~.'. ,"~o.." .. , ~ '.. ;'.~ "", .,..-.".'.- 'd ',' -.-~ . .,;:,. '-'; c-- "'. ," . c
do representante indicado. pelo ,presldenteda.refenda:Gasa L:eglSlatlva as f[s:
09. ' .. ' '. >., •.',,!,ti.---:i:~>U::~:',,'ü:i;;;;;~~:"":~~~{-7i,'ál:-çú;'}i?;DS'ij';{'j$~)":':{;P;;~:><,,~1
3. Esses documentos devem ser encaminhados para ° Programa
Interlegis _ Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 -
Brasilia-DF, obrigatoriamente por sedex. para que possamos acompanhar o
trâmite nos correios, evitando assim o extravio da correspondência,

Respeitosamente,

A---</é-y--
C/H_aroldo Feitosa Tajra

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

Edificio Interlcgis, Anexo E, Senado Federal, Via N2, 70.165-900 - Brasília -DF
Tcl: (61)3303-2599 Fax: {6J)3303-2710 www.interlegíS.gov.br
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SENADO FEDER!\L
, Secretaria Especial do IlIterlegis - SINTER

CONYÊ"I';"lO: MG N° 1891 INTERLEGIS I PROJETO DE' MODER,"'IZAÇÃO

LEGISLATlVA-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Cüng:re"o Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Bra,ília - DF, CEP 10.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRACI.1A

INTERLEGIS, doravanle d~nonünad" ÓRGÃO EXECUTOR, " "Lsta da sucessão promovida, e em

conformidade com os termo, do Contrato d~ Empréstimo n" 1864/0C-BR. celebrado entre a

REPúBLlCA FEDI'RATIVA DO BRASIL e o I:lAl\'CO TNTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BIO, em 1 [ de dezembro de 2007, para implementação do PROGRA~A

INTERLEc;IS/Projelo de i\Iodcmização Legislativa - P",lL, da Secretaria Especial do [merJ~!?i:>-

SINTER, AIO da Comissão Diretora n' OS. de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nadonal do

PROGRAMA Ii'-TERLEGIS. Senador cíCERO LUCENA. ~ a CÂI\1ARA MUNICIPAL DE

SAl:lAR-Á _ MG, Jomvante denominada CASA LEGISI ATlV A. com sede na Rua Borba Galo, n' 74

_ Bairro: Centro - SAl:lARÁ - MG - CEP: J4505-g]O, C;>;I'J: 21 ,853.973/0001-4J. representada por

seu Presidente, Vereador l'<lAliRÍLIO BARBOSA DA SILVA, resolvem celebrar" presenle

Convênio, regend".se pela Lei n,' 8.666/93 e pelas clausulas e condiç<k, '~g"inles:

CLÁUSULA PRThIJ:IRA - DO OBJETO

o presente Convênio lern por objeto estabel~cer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A na

implementação do I'ROGRAl.iA 11':TERLEGIS I Pr"jeto de Moderni7:ação Legislaliva - PML, para

.stímulo à promoção das funções conSlilllciona;, do Poder Legislativ", COmexC<:llçã" por esforço e

interesse çomun, dos convenente,. em conformidad~ com os termo, do Contrato de Empréstimo n'

: "',

.. ,'"

------ -



SENADO FEDERAl,
Secretaria Especial do Intcrlcgi, _SINTER

~ I' São finalidade, deste Tenno:

promover a opcr~eionalização da CO:\lUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

JJ- promover O inkrdmbio, a pem1Uta e a cessão de técnicas, conhecimenlos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentillldo a eficiência e eompd&ncia

das Ca,as Legislativas:

IlJ- estimular a produção, çaptação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de fomla a demoerati?~1r O a~esso às informações necessárias ao desempenho de

sua, funções:

IV- ,e.,timular e promover a panicipação cidadã nos proecs>os legislativos:

promover a ~onsolidação e a validaç~o dos modelo, de inTegração e modemização

desenvolvidos peJo PROGRAMA fNlERLEGIS / Projelo de Moderni7ação Legislativa

PML

~ 2" É parte integrante deste Convênio as nomm, e reg,uIamenlação do I'ROGRA1VLA.Th'TERLEGIS

estabelecidas peJo Contrato de Empréstimo 11' I 864/0C-BR, bem eomo a, respectiva, modiflcaç~es

que vierem a ser promovidas, obscTvado o disposto na Cláusula das Di'posiçõe, Espeçiais do

mencionado Contrato de Empréstimo,

li 3. Poderão ser elaborados e de,envolvidos pelo, convenemes, ~m ~(}njunto, plano, e projetos

e'pecifico, vinculados ao objeto do PROGRAI\IA INTERLEGIS/ Projeto de Mod~mização

I,eg'i>lativa - J'ML. eom fonnal izuçiio prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

li 4" Toda "ção. ou atividade. e equipamento se houver, neees>ário.à ..implememação do objeto de,te

T~rmü, que não estiver de,crito nos ANEXOS corre'pondente" dedicados à, .e.,peoificações e

demlhametltos, ,erão formalizados por meio de 'i'ermo Aditivo" e,te Convênio, observada ti natureza.. , I

do objeto estabelec,do na Cláu,uln Primeira à
~ ~ •

!



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Tnterlegis - Sll'"TER

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR;

disponibilizar á CASA LEGISLA TN A, de acordo com a necessidade e viabilidade lécnica, os

bens destinados à utilização nO PROGRAMA INTERLEGlS. observandu a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convenio;

11_ desenvolver e implementar ações conjunta, de intere,," comum da CASA LEGISLA TIV A e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a moderni~ação, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladore,:

111_ lratar das obrigações previstas no Conlrato de Empréstimo n,' I864/0C-IlR, a partir de

infonnações fornecidas pela CASA LEGISLA TN A;

IV- manter atualizados o, sistemas em meio elelrônico disponibili7.ados pelo PROGRAMA

INTERLEGISlProjelo de 1\.10demização Legislativa - Pr>.IL,propiciando melhoria no trato

com Oproccsso de modernização para a Ca,a Legislativa;

V- viabili7.ar os meIos técnico" entendidos como modelo< de integração, capacilação e

modernização nas áreas de infonnática e cOlllunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

pü,sa lornar disp.Jníveis, infonnaçoes vinculadas.ao seu processo legislativo, à sua pre,tação

de conlas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA _DAS ATRlBmcÜES okCASALEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLA'I1VA;

1_ disseminar e divulgar, no âmbito do,sua,estrutura organizacional, a existência do preseme

COllvenio e em e'pecial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

,
p,,:jienCiar a inSlalaç~~atlutcnção dos sistemas e aplicativos descrito, nos anexo."

pes,oal necessário à ,ua operação:

.~ ~

, o



SENADO fEDERAL
Secretaria Especial do lotcrlcgis _SI~TER

IU- in[ormar.a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecida, para O

u,o dos sistemas e aplicativo" do eunteúdo de informações e mensagens enviadas C i-e~ebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLE(]IS;

IV. disponibili711r c manler a infra-estrumra pam instalação de equipamentos evenmalmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termo, da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administraçào, correta utiliLa<;ão e manuten'i~O das condições d" garanlia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO especifico;

V_ indicar SERVIDOR RESPONSAVEI. para as verificações de execução das cláusula,

celebradas ne,te 'fermo;

VI. informar a todo, os usuários credenciados sobre o cumprimento das nOrma, e procedimento:;

det'nidos pelo PRQ(iRA1>1A INTERLEGlSiProjeto de Modemização Legislativa _ P:V1L.e

respectiva legislação especitlca di\1l1gando-os;

V1I- garantir os meios necessários à utilinlção dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRA.\1A li':TI'RLEGIS, para execução do Projeto de Modernil.ação Legi,lativa _ P'\1L;

Vlll- promover a inclusão, a exclusào e a atualização da, inforrnaçue, do cadastro de u,uár;os e

direito, de acesso ao, serviços oferecido, pelo PROGRAMA lNTFRLEGIS;

IX- impedir a inslalação e o uso ind~vido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmenle fomecidos pelo ÓRGÀü EXEClJ'TOR

para a implementação do PROGRAMA [""ERLEGlS.

X- incentivar O <"0 dm sistemas c apliçativos para" de,envolvimenlo dos processos da CASA

l.EGISLATlVA. aS.,i", eOmo tomal' disponível, quando for o caso, sua, soluções para

,"li"'I" ,m 'OIM.,mbm, illlcom'"id'd'& ~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis ' SINTER

1

CLÁUSULA QUARTA

LEGISLATIVA

OOS BENS COLOCADOS' A IlISI'OSIÇÃO DA CASA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamento:> eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas nonnas do PROGRAMA INTERLEGlS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e dcs<:rilOsnos Ai\EXOS.

~ I" Os bens eventualmente relacionado, e descritos nOS ANEXOS estão destinados para o usa único e

exclusivo na Sede da Ca>a Legi,lativa.

~ 2" As destinações finai, dos ben, eventualmente celac ionados e descritos nOSANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estilo diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

R><iERLEGlSiProjelo de rvlodemização Legislativa - PML.

~ 3" To.do.' 0., ben, eventualmente relacio.nado.s e descritos no., ANEXOS, e di,ponibilizados para a

implementaçiío. do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modemizaçiío Legislativa - PML, serão

considcrado.s remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação. patri mo.nial da Casa Legislativa.

~ 4" Para a po.ssível efetivaçiío. do. que expressa o Parágrafo. Terceiro, a Casa Legislativa, após

observáncia de lOdos o, compromi"o, dispo.sto.s neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA lNTERLEGISiProjeio de "lo<1ert\i~ação l.egi,lativa - PML, como

condiçiío previa á definição da doação a ser efetivada pela Comissâo Diretora do Senado Federal.

~ 5' A responsabilidade po.r despesas oeasio.nadas pelo, ,e",iço.s de ligação. da interneI e co.rrelato.' por

inferência ticam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a pmtir do. término do. periodo. de

garantia de origem dos hen, eventualmente relacionados e descritas nos ANEXOS.

~ 6" ACASA LEGiSLAT1VA deverá designar e cü!I!unicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o.

,ervidor respomável pelo. recehimento. e administração. de ben, eventualmente re!aci,!nado, e descrilG5.--



SENADO fEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

nos A~"EXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA fNTERLEGIS/Projeto de Moderni7sção

Legislativa - P)'lL - com wrificaçiío do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bcn5, quando hQuver, será fonnali7.ado mediante assinatura de TennO

dc Accite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8" São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os dano, q"e vierem a ocorrer por

imperíeia O" imprudência do pessoal designado para lllilização do;; programas, acervo de dados e

equipamentos, evcnrualmente disponibilizados, inel"sive aqueles decorrente, de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9" Durante o 1"'rio,lo de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previslas devcrão ser rcalil.llda, única e exdusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada confonne contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, 'Iuando necessan", será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

çonfonne nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA Th'TERLI::GIS/ Programa de

Modernização do Legi,lativo - I'J\.IL.

li 11 Após o período de garantia de origem do, equipamentos evenlualmente dispo,,;b[]ilndos, a

manutenção do Se\J funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garamir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em easo de roubo, f"rto, substituição indevida ou ,ini>tro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLA TI\' A compromete-se a i",t"!ar outro com caracteristicas e eonfiguraç"o iguais ou

superiores ao arigi nal, além de ~dotar as medidas administrativas e kg"is cabiveis, inclu,ive enviando

,,'mó~'o,comr"'o"" de>f"~'ocomd",'''pm''"''''o' reO""d'~

, ..~ ...

1

'\AI



CLÁUSULA QUINTA-DOS RECURSOS FI;';ANCEIROS

!te. .:".. .
- .

SEI\ADO FEDERAL
Secretaria Especial do Illterlegis - SINTER

NãO há previsão de transferência de reçurs", financeiros entre 0, Convcncntcs.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

.0 presente Convênio entmrá em vigor na data de sua a,sinalum, culll praZ0 de vigência coincidente

com a duração do PROGRAro,lA INTERLEG1S,

Parágraro ÍJnico. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGlS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo -j'emlO d~ Convênio, confonne os respectivos atos ~U~

originarem ~ 'mencionada definição de vigGncia, com [) objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA DlTERLEG1S/ProjelO de Modernizaçào Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do prc.,ente Convênio poderá SI:dar:

amigawlmente, por iniciativa de qualquer dos convenente" mediante notificação escrita

enviada com, no minimo, 60 (se>senta) dias de antecedência:

1I- pelo não cumprimento de qualquer e1<Íusulaou condiçãn prevista_neste Convênio, em especial

quanto ;, finalidade e utilização dos prob'Tamas C cquipamcnto, eventualmente

disponibil izado" ou pela inob,crvflncia das prescriçôe, legais, mediante notificação dc um dos

convenentcs, asscgurado ao outro o dir.ito ,le ampla d.fcsa:

.11I- judic ialmente, no, termos da legislação cspecifica para o fato gerador.

~ I' Em quaisqllcr da, hipóte;;cs de re,c"ão do Convénio ou em ca,o de não prorrogaçilo, os

equipamentos eventualmente disponibiliZlldo" programas e investimcnto;; fornccidos e real i7ados pelo

PROGR.<\"\"1AINTERLEGISIProjeto deModernização Legislativa - PML devem ser d.,olvido, pela

CASA LEGISLATIVA. no prazo d. 30!!:frM) dias.



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

..2.~.

CLÁllSULA OITAVA _DAS DISPOSIÇÕES GER"'IS

São de inteira responsabilidade da CASA I.EGrSLA nvA:

a manutcnção dc siiuação regular que pennira a implantaçilo do PROGRAr ••..lA

1l>,'TERLEGIS/Projeto de Mndcmização Legislati ••..a - PML, na forma estabelecida:

11- as conseqüências legais advindas da in>lalaçiío ou uso de programas dc inform:\tic" que não

disponham dc autorinlçiío leg"l ou contratual:

m_ as infonnações, o conteúdo da, página, interneI C rncnsHgem eletrônicas provenicntes dos

equipamentos cvenrualrnenle instalado> na CASA LEGISLA TN A.

~ 1" O nome da Secretaria E5pçcial do PROGRAlvlA lNTERLHOIS - SINTER, não poderão ,er

vinculados a qualquer outro falo ou alGdistinto do ohjeto desle Convênio.

~ 2" Os Ca,os omIssos deste Convênio serão solucion"do, mediante entendimento entre os

convenentes .oas adcquaçôes nC{;essária,. formalizadas em Termos Aditivo,.

li 3" É parte inlegranle de,te Convenio, indcpendentem.ont. d.o transcrição, O Plano Diretor/Plano de

Trabalho d.ocorrent.os do relatório d.o DlAG"ÓSTJCO prcviHmeme realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLAUSULA NONA DA PUBLICACÃO

o prcsente Convêni" será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em fonm r.osumida, no Diário

Ofi,i,'<bUOi'".~

il

>
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CLÁuSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica e,talJ.elecido " foro da Justiça Federal em Bras~ia para dirimir qualqucr questâ" porventura

suscitada ém dccorrencia deste Convênio.

E. p"r estarem de acordo, os convenente, firmam O presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e f"rma, para um só fim,junlamentc com as testemunhas,

l

. , ,
Senador CICERO LUCENA

Diretor Nacional io /
PROGRAMA 1i'o,'ERLEGIS

V

cf:;i~~:TAJRA
Diretor da Secretaria Especial do

lntcrl"l':is - SThiER

Testemunhas'

Relação de Anexos;

-'. J 7 Plano Diretor/Piano de Trabalho

.~.","l;~re~
Verelld rIHAlJl{ÍLlOBARBOSADASILVA -

P, esidente da Câmara Municipal de
SABARÁ- MG

:,""j,~,g~
Câmara Municipal SABARA-MG.wd''''~

(cnr;mboj ;"""',. .~';P"

"li'.:: ~elaçil2Sdesçrição de Programa";:",plicativo;
,- '" ,-~ '
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de SABARÁ - MG

1. Introdução

o pre,ente Plano de Trabalho é resultado da vi,ita técnica situucional realizada na sede da Câmara

Municipal de SABi\Ri\ - MG.

Este plano constitui p"rte integrante e indissociável do convênio reali711doentre a Câmara ,vluoicipal

de SABARÁ _"10 e a Secretaria Especial do Programa Interlegi, do Senado Fedeml- SINTER.

2. . O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de SABARÁ. '\lG, doravante denominada Cl\l, fuz parte do Projeto de

Modernização' Legislativa (P;"'fL) de responsabilidade do !nterlegi" O P)'lL prevê o desencadeamento de

ações volladas.para as área, de gestão, tecnologia, infúnnação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

mun icipais selecionadas c(}nformc critérios definidos para este de,iderato no contrato mantid., entre o Senado

Federal e o Banco Intcramericano de DesenvolyimenlO . filO.

Dianle da difLculdade da definição dc "'moderno" ou "padrão" para uma eM Iegislaliva municipal,

valeu-se o Interlegis de llm modelo de maturidade que prevê quatro estiLgio3 de desenvolvimento,

den(}minado, níveis d~ malllridade, nivel I - Infra-estrutura imphmtada, nível 11- E_legislativo implantado,

nivel lU _ E -Ie.,islativo irllegradn e nivel IV - Gestão do conhccimenlo planejado.

o objeti\'o do PML é desencadear açàes qlle condullIm as câmaras municipais participillltes a atingir

progressivamente eSles niveis,

3. Objetiyo do Plano de Trabalho

Implaniar processo de modernização tecnológica, abrangente em termo, organizacionais, por

inlermédio do aporte de sistemas informatizado> fornecido, pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de ~ktodo, CProcc.ssos, de forma a se alcançar o nível I do

"-0" ,.\0- ,
•" ,,

-'j\..h,,;elo de, jVlaruridade - Infra-e3trulUra Implillltada. que significa a çerliliç,;~âli- d~ uma infra-estrulura ~uc

po"ibilítará Odescnvol vjrnenlO ~-q,ceu,Ção de forma etic iente. eficaz e efetiva das funçàes legi3lativas.
- r-- -
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Para a consccução dos objetivo> proposlos o Programa Interlegi, e a Câmara Municipal dc SABARÁ

,. MG a,Sumem oS seguintes compromi:<sm:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer con,ultoria nas áreas de equipamentos, ,istemas e redes tecnoli>gicas;

• Prestar suporte para a atuali7,qção da rcdc local e scrvidores:

• Fornccer treinameoto operaciooal para os parlamentare, e funcirmários quc utilizariío os novo,

;;i,temas:

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara MunicipaL CUrSOSa distância e presenciais.

dc acordo COmas necessidades detectada, e possibilidades operac ionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na rcvi,iío c atualizaçiío do Kegimeoto Interno e da Lei Orgãnica do

Município: ,

• Prestar ,uporte técnico na elaboração de Plano dc Comunicação;

• Prestar ,uporte técnico na organização da Biblioteca Legi,lariva:

• Prestar suporte técoico oa organ ;?ação do arquivo da Casa Legislativil:

• Oterecer, dcntro do periodo do convênio, propo.;;ta anual de atllali,ação deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da eM.

4.2 Câmara lHunicipal de SABARÁ - MG

• fazer a indicação fom'al, com ll'lranlin de infonnação imediata quando dc cwntual substituição.

do, interlocutores técnicos da Cámara Muoicipal em cada um dos projelOs e açõe, do Programa

Interlegis elcrlcados no item 4.1;

• Fazcr a adcquaçiío do corpo fuocional da Câmara à nova rcalidade tecnológica;

• F"zer a digitalização de toda a documental'ão referente â produção legislati\'a;

• fornecer garantia dc sustentabilidnde do projeto, durantc a ,Ua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicilado, toda e qualquer infoffilu<,:ã(} relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

•.. Garantir a insçriçiío do, funcionâr;o, da CM em pelo menos dois ÇurSo, oferecidos p"lo

Interkgis a cada ano;
....-.- .-'

• Garantir aos ti.mçiomÍrios

',fé"" ",,' """rio, ~
da CM coodições adequada, para a realização dos cursos a que se

12
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Aprovar. "pó., negociação com a equipe da $I:-JTER, dentro do p~riodo do convênio. pro

anual de atualização de'te plano de trabalho.

5. 'Prazo de Execução

o periodo inicia! estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses.

renováveis aulOmaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final d. cada p~ríodo de 12. me.,es uma equipe do Interlcgis reali7ará procedimento de avali"ção

dos resultados alcançados. Em função de,tes re,,,hncios a eM de SABAR.Á - MG poderá ser certilicada no

Nível I do modelo de modernização. bem como poderá ser verificada a pOs>ibilidadc de estruturação de um

novo conjunto de açõ~s a ser desenvolvido para atingimento do Nível I!.

6. Custos

As sçôes eon.,ig,nadas neste Plano de Trabalho .erão financiadas c"m reCurSOS do Programa

lnterlegi,_ excetuando-se;

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionári", da eM (diária, e passagens);

• Contratação de s~rviços técnicos pela eM:

• D~spe,;as relacionadas com ações de inveslimento e obra, eventualmente n~cess,;rias ao

de,envolvim~n[" do P/vIL na Cámara MllnicipaL

7. DisposiçãoGeral

o pres~nte Plano de Trabalho é pane integrank d" Termo de Convênio celebrado entr~ ednterlegi,; C

a Câmara Municipal de SABARA _ MG, que permitirá que os çompromi"os, ações, prazos e custos

acurdados viabilizcrn as condições para o rec~bimcnto de sistema" aplicativos, assessoria,; e capacitações

para a implantação do Projeto de Modemi:wçiio Legislativa.

~tf



•• SENADO FEDERAL
Secrdaria Especial du Intcrlcgis - SI?'i"TER, - _.

.... , ..' _.' .



SENADO fEDFRAL
Secretaria Especial do Interlcgi~ ~SINTER

ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÀMARA MUNICIPAL DE SABARÁ - MG

A~EXO TI- RILACÃOIDESCRlCAO DOS PRODUTOS Tl"TERLEGIS

1. PORTAL i\IODELO

o Portal "lodelo é um produto gerenciador de con!Cúdo na intemet, moldado em sua estrutura

para o atendimento à, iOlÍn',,'as filnciúnalitbdcs da, Casa, Legislativas e orientado pam a publicação na wcb

de informa,"'" relevante" _,obre ti sua aruação legislativa" "dministrativa, de interesse público. Al~m disso.

possibilita a criação de diversos canais de comunicação co'n a sociedade, seja por mei" da distribuição de

boletins eletrôn icos - din:lamenie ao, cidadão> via e-mails, serviço de Ouvidaria, f"le cono,co e canais RSS

(Real/r Simple SyndicGlion) ou Feeds. que sã" agrcgadorc, d~ cünt~údo como notícia, e outros, Para tanto, o

Portal Modelo faz uso dc Um conjunto de tecnologia, que O viahilizarn e d;;o suporte às facílidade~ de

cu,tomização de interfaces de apresentação, de na\'egal'~ü ~ "'O pelos gestores de conteúdo c ",u"rios finais,

que são 'lS cidadãos Cm gcml.

2. SISTEMA m: APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Si,tema de Apo;o ao Proc~sso L~gi,lativo (SAPL) tem como fin"lidade apoiar ao; Casas

Leg;slativas nas ,u"s "tividades relacionada., ao proce"o legislativo em gera;, COlHO:c;aboraç;;o de

proposiçõe" protocolo e tramitação das matérias legi,lativas, organização da, scssõ., pic-n,irias, manutenção

atualizada da base de leis. entre oulrJso também, mantém e disponihiliza consullas às informações sobre

r-lesa Diretora, Cnmissôcs, Parlamentar~s, Ordem do Dia. Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas c Norma, Jurídicas, A"im. com a informatizaç;;o, facilita as atividade, dos parlamentare, _

intemam~nte na Casa e. ao mesmo tcmpo, p~rmit~ aos cidadãos acompatlharcm, via interneI, todo o

andamento dos Pr(lCCSSOSLegislativos e acesso à Legislação exiSle"te.

A, propoSlç5es nele digitadas são annazenadas segundo o padrão XJI,IL (E'<lensib/e Markup

Language): permite o envio c o registro de protocolo das pmposiç!ks junto à administração legislativa

gerando comprovante dc entrega; Apó, deliberação, votação e ~nçaminhamento para Oexc<:utivo para sanção

OUveto.e pUlllic~ç.ã\!,_amatéria rel"ma ao sistema, na forma de lei, otlde pas'1l "fazer pane da base de L~i,

.~\lunicipais. Aceita upln<u;/de Normas Jurídicas em qualquer I1lD dos padrões; pdj .?dl, da~" IXI, HJML, XkfL,

e outras. Podc Ser integ:rado ao Ponal Modelo, pcrmitindo o acesso às suas funções e à,
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SER ç E CONTRATOS E CONVENIOS - seco

Df. N° 004-2011 ISCCO/SSADMISINTER

Brasília, 31 deoulubro de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Vereador MAURíLIO BARBOSA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de SABARÁ - MG.

Assunto: Convênio

•

Senhor Presidente,

,. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado

entre o INTERLEGIS e esta câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato

de Convênio no Diário Oficial aa União.

Cordialmente,

~~/~.JGo,
l/Haroldo Féitosa ~

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Edificio Interlegis, Anexo E, Senado Federal, Via N2, 70.1 65-900 - Brasília -DF
Tel: (61)3303-259<,) Fax: (61)3303-2710 www.inlerlegis.gov.br

http://www.inlerlegis.gov.br
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